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, DE 2009




INDICO, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIII Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, ao Órgão Competente, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a viabilizar a liberação de verba equivalente a R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) à Santa Casa de Misericórdia da Cidade de Oswaldo Cruz, destinada a suprir despesas com materiais de consumo, prestações e serviços contratados de terceiros.

JUSTIFICATIVA






A SANTA CASA DE MISERICORDIA DA CIDADE DE OSWALDO CRUZ é um Hospital equipado com 102 leitos e que presta bons serviços à população de três municípios da região, a saber, Sagres, Salmourão e Oswaldo Cruz.






Não obstante os naturais obstáculos presentes no dia-a-dia da entidade, a maneira pronta e generosa com que a comunidade, através de pessoas e instituições, responde aos apelos formulados, tem se constituído em estimulo à continuidade do trabalho do nosocômio.






O município sonha com uma Santa Casa sem problemas financeiros, equipada e capaz de oferecer condições ideais a todos aqueles que forem em busca de lenitivo para suas dores.






Presentemente a entidade está vivenciando enormes dificuldades, faltando recursos para pagar os médicos plantonistas do pronto-socorro, comprar medicamentos e até mesmo para recolher os devidos ao INSS e FGTS e, principalmente, para comprar os equipamentos necessários a um bom atendimento.






Vale lembrar, também, que a Cidade de Oswaldo Cruz conta com uma Unidade Prisional, onde são atendidos cerca de 1.200 detentos e seus familiares e, por conseqüência, toda internação e atendimento especializado é realizado na Santa Casa.






Por essas razões é que entendemos justa a reivindicação da Irmandade da Santa Casa de Misericórdia da Cidade de Oswaldo Cruz, porque necessária, para a qual aguardamos uma atenção especial do Órgão Competente desse E. Poder Executivo.

Sala das Sessões, em

Deputado João Barbosa - DEM
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